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horas, ou parte desde período, se ele não chegar a completar-se,
as seguintes taxas:

a) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos
nas alíneas seguintes — E 5;

b) Veículos ligeiros — E 10;
c) Veículos pesados — E 20.

6 — Se o veículo que vai proceder à remoção tiver chegado ao
local, é devida a taxa de remoção, ainda que esta operação se não
inicie.

7 — Havendo lugar à remoção e depósito do veículo, são aplicáveis
as taxas correspondentes à remoção e ao depósito, em acumulação.

8 — O pagamento das taxas que forem devidas terá de ser efectuado
na Tesouraria da Câmara Municipal de Caminha.

9 — A entrega do veículo será feita mediante a apresentação do
documento comprovativo do respectivo pagamento.

10 — Quem for proprietário, adquirente com reserva de proprie-
dade, usufrutuário, locatário em regime de locação financeira, loca-
tário por prazo superior a um ano ou quem, em virtude de facto
sujeito a registo, tiver a posse do veículo é responsável por todas
as despesas ocasionadas pela remoção, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis, ressalvando-se o direito de regresso contra o condutor.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 21.o

Fiscalização

1 — A fiscalização das disposições contidas no presente regula-
mento compete às autoridades policiais e à fiscalização municipal.

2 — Compete aos agentes fiscalizadores:

a) Esclarecer os utentes sobre as normas estabelecidas no presente
regulamento, bem como acerca do funcionamento dos equipamentos
instalados;

b) Promover o correcto estacionamento;
c) Desencadear as acções necessárias à eventual remoção dos veí-

culos em transgressão.

Artigo 22.o

Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos mediante apreciação da Câmara
Municipal.

Artigo 23.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (AÇORES)

Aviso n.o 6318/2006 — AP

João António Ferreira Ponte, presidente da Câmara Municipal de
Lagoa (Açores), torna público, em conformidade com a deliberação
tomada pela Câmara Municipal na sua reunião ordinária realizada
no dia 7 de Agosto do corrente ano, e nos termos do preceituado
no artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo, que se
encontra à apreciação pública, pelo prazo de 30 dias contados da
data da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.a série,
a proposta de regulamento municipal de remoção de veículos auto-
móveis do concelho de Lagoa (em anexo).

Mais se faz saber que os interessados deverão apresentar as suas
reclamações, observações ou sugestões, por escrito, na Divisão Admi-
nistrativa e Financeira da Câmara Municipal, sendo as mesmas diri-
gidas ao presidente da Câmara Municipal.

11 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, João António
Ferreira Ponte.

ANEXO

Proposta de regulamento municipal de remoção de veículos
automóveis do concelho de Lagoa

Preâmbulo

Cabe às câmaras municipais, nos termos do Código da Estrada,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 114/94, de 3 de Maio, revisto e repu-
blicado pelo Decreto-Lei n.o 44/2005, de 23 de Fevereiro, como enti-
dades competentes para a fiscalização, proceder, nas vias públicas
sob a sua jurisdição — através do pessoal de fiscalização designado
para o efeito ou das polícias municipais, quando existam —, ao blo-
queamento, remoção e depósito de veículos nos casos previstos no
referido Código.

Importa, pois, regulamentar esta matéria, estabelecendo, ainda, as
condições e taxas devidas pelo bloqueamento, remoção e depósito
de veículos.

Considerando o preceituado na alínea d) do n.o 1 e no n.o 3 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 44/2005, de 23 de Fevereiro, nos arti-
gos 163.o a 168.o do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 114/94, de 3 de Maio, revisto e republicado pelo Decreto-Lei
n.o 44/2005, de 23 de Fevereiro, e ao abrigo do disposto no artigo 241.o
da Constituição da República Portuguesa e na alínea a) do n.o 2
do artigo 53.o e na alínea a) do n.o 6 e na alínea u) do n.o 1 do
artigo 64.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de
Lagoa (Açores), no uso da sua competência, propõe à Assembleia
Municipal, para aprovação, a presente proposta de regulamento, pre-
cedida nos termos dos artigos 117.o e 118.o do Código do Procedimento
Administrativo, de apreciação pública, pelo período de 30 dias, para
a recolha de sugestões, discussão e análise.

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente regulamento estabelece as regras a que fica sujeita a
remoção e a recolha de veículos abandonados, ou em estacionamento
abusivo na área do município de Lagoa, de acordo com a legislação
em vigor.

Artigo 2.o

Lei habilitante

O presente regulamento é aprovado face ao preceituado na alínea d)
do n.o 1 e no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 44/2005, de
23 de Fevereiro, nos artigos 163.o a 168.o do Código da Estrada,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 44/2005, de 23 de Fevereiro, e ao
abrigo do disposto no artigo 241.o da Constituição da República Por-
tuguesa a na alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o e na alínea a) do
n.o 6 e na alínea u) do n.o 1 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99, de
18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro.

CAPÍTULO II

Abandono, bloqueamento e remoção de veículos

Artigo 3.o

Estacionamento indevido ou abusivo

1 — Considera-se estacionamento indevido ou abusivo:

a) O de veículo estacionado durante 30 dias ininterruptos em local
de via pública ou em parque ou zona de estacionamento isentos do
pagamento de qualquer taxa;

b) O de veículo em parque quando as taxas correspondentes a
cinco dias de utilização não tiverem sido pagas;

c) O de veículo em zona de estacionamento condicionado ao paga-
mento de taxa quando esta não tiver sido paga ou tiverem decorrido
duas horas para além do período de tempo pago;

d) O de veículo que permanecer em local de estacionamento limi-
tado mais de duas horas para além do período de tempo permitido;

e) O de veículos agrícolas, máquinas industriais, reboques e semi-
-reboques não atrelados ao veículo tractor e o de veículos publicitários
que permaneçam no mesmo local por tempo superior a setenta e



25Diário da República, 2.a série — N.o 219 — 14 de Novembro de 2006 (Apêndice n.o 81)

duas horas, ou a 30 dias, se estacionarem em parques a esse fim
destinados;

f) O que se verifique por tempo superior a quarenta e oito horas
quando se trate de veículos que apresentem sinais exteriores evidentes
de abandono, de inutilização ou de impossibilidade de se deslocarem
com segurança pelos seus próprios meios;

g) O de veículos ostentando qualquer informação com vista à sua
transacção em parque de estacionamento;

h) O de veículos sem chapa de matrícula ou com chapa que não
permita a correcta leitura da matrícula.

2 — Os prazos previstos nas alíneas a) e e) do número anterior
não se interrompem desde que os veículos sejam apenas deslocados
de um para outro lugar de estacionamento, ou se mantenham no
mesmo parque ou zona de estacionamento.

Artigo 4.o

Notificação

1 — Sempre que um veículo se encontrar estacionado abusivamente,
a fiscalização municipal deve proceder à notificação do proprietário,
para o domicílio indicado no mesmo veículo, através de carta registada
com aviso de recepção, para que o retire do local no prazo máximo
de quarenta e oito horas.

2 — No caso de o veículo apresentar sinais exteriores de acidente
e de impossibilidade de deslocação com segurança pelos seus próprios
meios, na notificação deve ainda constar que o veículo não pode
estacionar na via pública enquanto não for reparado.

3 — Se o veículo não tiver a indicação do nome e residência do
proprietário nos termos legais, é dispensada a notificação referida
nos números anteriores, cumprindo-se o estipulado no artigo 5.o

Artigo 5.o

Viatura abandonada

Nos casos em que se verifique que a viatura se encontra abandonada,
a mesma será identificada com um dístico (autocolante) onde deve
constar o prazo para ser retirada pelo seu proprietário ou detentor,
sob pena de a mesma ser removida (anexo I).

Artigo 6.o

Documento fotográfico

Será recolhido no local um documento fotográfico da viatura aban-
donada, com o dístico referido no artigo 5.o colocado, bem como
da zona adjacente, para fins de organização do processo.

Artigo 7.o

Bloqueamento e remoção

1 — Podem ser removidos os veículos que se encontrem:

a) Estacionados indevida ou abusivamente, nos termos do artigo 3.o;
b) Estacionados ou imobilizados na berma de auto-estrada ou via

equiparada;
c) Estacionados ou imobilizados de modo a constituírem evidente

perigo ou grave perturbação para o trânsito;
d) Estacionados ou imobilizados em locais que, por razões de segu-

rança, de ordem pública, de emergência, de socorro ou outros motivos
análogos, justifiquem a remoção.

2 — Para os efeitos do disposto na alínea c) do número anterior,
considera-se que constituem evidente perigo ou grave perturbação
para o trânsito, entre outros, os seguintes casos de estacionamento
ou imobilização:

a) Em via ou corredor de circulação reservados a transportes
públicos;

b) Em local de paragem de veículos de transporte colectivo de
passageiros;

c) Em passagem de peões sinalizada;
d) Em cima dos passeios ou em zona reservada exclusivamente

ao trânsito de peões;
e) Na faixa de rodagem, sem ser junto da berma ou passeio;
f) Em local destinado ao acesso de veículos ou peões a propriedades,

garagens ou locais de estacionamento;
g) Em local destinado ao estacionamento de veículos de certas

categorias, ao serviço de determinadas entidades ou utilizados no
transporte de pessoas com deficiência;

h) Em local afecto à paragem de veículos para operações de carga
e descarga ou tomada e largada de passageiros;

i) Impedindo o trânsito de veículos ou obrigando à utilização da
parte da faixa de rodagem destinada ao sentido contrário, conforme
o trânsito se faça num ou em dois sentidos;

j) Na faixa de rodagem, em segunda fila;
l) Em local em que impeça o acesso a outros veículos devidamente

estacionados ou a saída destes;
m) De noite, na faixa de rodagem, fora das localidades, salvo em

caso de imobilização por avaria devidamente sinalizada;
n) Na faixa de rodagem de auto-estrada ou via equiparada.

3 — Verificada qualquer das situações previstas nas alíneas a), b)
e c) do n.o 1, as autoridades competentes para a fiscalização podem
bloquear o veículo através de dispositivo adequado, impedindo a sua
deslocação até que se possa proceder à remoção.

4 — Na situação prevista na alínea c) do n.o 1, no caso de não
ser possível a remoção imediata, as autoridades competentes para
a fiscalização devem, também, proceder à deslocação provisória do
veículo para outro local, a fim de aí ser bloqueado até à remoção.

5 — O desbloqueamento do veículo só pode ser feito pelas auto-
ridades competentes, sendo qualquer outra pessoa que o fizer san-
cionada com coima de E 300 a E 1500.

6 — Quem for titular do documento de identificação do veículo
é responsável por todas as despesas ocasionadas pela remoção, sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis, ressalvando-se o direito de
regresso contra o condutor.

7 — As taxas não são devidas quando se verificar que houve errada
aplicação das disposições legais.

Artigo 8.o

Presunção de abandono

1 — Removido o veículo, nos termos do artigo anterior, deve ser
notificado o proprietário, para a residência constante do respectivo
registo, para o levantar no Parque Municipal de Obras, no prazo
de 45 dias.

2 — Tendo em vista o estado geral do veículo, se for previsível
um risco de deterioração que possa fazer recear que o preço obtido
em venda em hasta pública não cubra as despesas decorrentes da
remoção e depósito, o prazo revisto no número anterior é reduzido
a 30 dias.

3 — Os prazos referidos nos números anteriores contam-se a partir
da recepção da notificação ou da afixação no termo do artigo 10.o

4 — Se o veículo não for reclamado dentro do prazo previsto nos
números anteriores é considerado abandonado e adquirido por ocu-
pação pelo Estado ou pela autarquia.

5 — O veículo é considerado imediatamente abandonado quando
essa for a vontade manifestada expressamente pelo seu proprietário.

Artigo 9.o

Ficha de registo do veículo recolhido

Logo que qualquer veículo dê entrada no depósito ou no Parque
Municipal de Obras deverá ser aberta uma ficha de registo onde
fiquem anotados todos os dados da viatura, de acordo com o modelo
apresentado no anexo II ao presente regulamento.

Artigo 10.o

Reclamação de veículos

1 — Da notificação referida no artigo 8.o deve constar a indicação
do local para onde o veículo foi removido e, bem assim, que o titular
do respectivo documento de identificação o deve retirar dentro dos
prazos referidos no artigo 8.o e após o pagamento das despesas de
remoção e depósito, sob pena de o veículo se considerar abandonado.

2 — Nos casos previstos na alínea f) do n.o 1 do artigo 3.o, se o
veículo apresentar sinais evidentes de acidente, a notificação deve
fazer-se pessoalmente, salvo se o titular do respectivo documento
de identificação não estiver em condições de a receber, sendo então
feita em qualquer pessoa da sua residência, preferindo os parentes.

3 — Não sendo possível proceder à notificação pessoal por se igno-
rar a identidade ou a residência do proprietário do veículo, a noti-
ficação deve ser afixada na Câmara Municipal de Lagoa (Açores),
nas juntas de freguesia do concelho ou junto da última residência
conhecida do proprietário.

4 — A entrega do veículo ao reclamante depende da prestação de
caução de valor equivalente às despesas de remoção e depósito.

5 — A notificação referida no n.o 1 deve ser entregue pessoalmente
ou por meio de carta registada com aviso de recepção.
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Artigo 11.o

Hipoteca

1 — Quando o veículo é objecto de hipoteca, a sua remoção deve
ser notificada ao credor, para a residência constante do respectivo
registo ou nos termos do n.o 3 do artigo anterior.

2 — Da notificação ao credor deve constar a indicação dos termos
em que a notificação foi feita ao proprietário e a data em que termina
o prazo a que o artigo anterior se refere.

3 — O credor hipotecário pode requerer a entrega do veículo como
fiel depositário, para o caso de, findo o prazo, o titular do documento
de identificação o não levantar.

4 — O requerimento pode ser apresentado no prazo de 20 dias
após a notificação ou até ao termo do prazo para levantamento do
veículo pelo proprietário, se terminar depois daquele.

5 — O veículo deve ser entregue ao credor hipotecário logo que
se mostrem pagas todas as despesas ocasionadas pela remoção e depó-
sito, devendo o pagamento ser feito dentro dos oito dias seguintes
ao termo do último dos prazos a que se refere o artigo anterior.

6 — O credor hipotecário tem o direito de exigir do proprietário
as despesas referidas no número anterior e as que efectuar na qua-
lidade de fiel depositário.

Artigo 12.o

Penhora

1 — Quando o veículo é objecto de penhora ou acto equivalente,
a Câmara Municipal de Lagoa (Açores) deve informar o tribunal
das circunstâncias que a justificaram.

2 — No caso previsto no número anterior, o veículo deve ser entre-
gue à pessoa que para o efeito o tribunal designar como fiel depo-
sitário, sendo dispensado o pagamento prévio das despesas de remoção
e depósito.

3 — Na execução, os créditos pelas despesas de remoção e depósito
gozam de privilégio mobiliário especial.

Artigo 13.o

Pessoas a notificar

1 — Existindo sobre o veículo um direito de usufruto, a notificação
referida nos artigos 8.o e 10.o do presente deve ser feita ao usufrutuário
aplicando-se ao proprietário com as necessárias adaptações o disposto
no artigo 11.o

2 — Em caso de locação financeira ou de locação por prazo superior
a um ano, a notificação referida nos artigos 8.o e 10.o deve ser feita
ao locatário, aplicando-se aos locados, com as necessárias adaptações,
o disposto no artigo 11.o

3 — Tendo o veículo sido vendido com reserva de propriedade e
mantendo-se esta, a notificação deve ser feita ao adquirente, apli-
cando-se ao locador, com as necessárias adaptações, o disposto no
artigo 11.o

Artigo 14.o

Consequência do não levantamento dos veículos

Findo o prazo fixado e não sendo levantadas as viaturas, afixar-se-á
um edital na Câmara Municipal de Lagoa (Açores) e juntas de fre-
guesia do concelho, com a relação das mesmas e proceder-se-á à
sua publicação num jornal diário de grande tiragem na área do
município.

Artigo 15.o

Informação de abandono das viaturas às forças policiais

1 — Será da competência dos serviços municipais de fiscalização
enviar os respectivos ofícios à PSP, com a informação da relação
dos veículos recolhidos no concelho de Lagoa (Açores) em situação
de abandono e degradação na via pública.

2 — Aguardando, no prazo de 30 dias, informação quanto à sus-
ceptibilidade da apreensão pela PSP das viaturas constantes na relação
enviada (anexo III).

Artigo 16.o

Veículos abandonados a favor do Estado

Após a recepção das respostas da PSP indicadas no artigo anterior,
os serviços municipais oficiarão a Direcção-Geral do Património para
que esta ordene a respectiva vistoria no prazo de 30 dias (anexo IV).

Artigo 17.o

Arrematação da sucata em hasta pública

Após o cumprimento do referido nos artigos antecedentes, será
apresentada proposta à Câmara Municipal para arrematação em hasta

pública de sucata proveniente de veículos abandonados, na qual deve-
rão ser indicadas as condições da arrematação.

Artigo 18.o

Publicação de edital

1 — Após deliberação da Câmara Municipal acerca da arrematação
em hasta pública, nas condições aprovadas e nas da lei em geral,
será publicado um edital, este será fixado na Câmara Municipal de
Lagoa (Açores) e nas juntas de freguesia do concelho.

2 — Será facultado a todos os interessados que pretendem apre-
sentar propostas para a arrematação das viaturas abandonadas esta-
cionadas no depósito ou Parque Municipal de Obras uma visita às
referidas viaturas.

Artigo 19.o

Abertura das propostas

Após a recepção das propostas em carta fechada e lacrada, e findo
o prazo estipulado no edital, proceder-se-á à arrematação no dia útil
seguinte à recepção das mesmas.

Artigo 20.o

Arrematação

1 — A arrematação será feita pela proposta mais vantajosa.
2 — Os serviços municipais oficiarão a entidade que ganhou a arre-

matação para que no prazo estipulado proceda ao pagamento e levan-
tamento das viaturas do depósito ou do Parque Municipal de Obras.

Artigo 21.o

Cancelamento da matrícula

1 — Considera-se inutilizado o veículo que tenha sofrido danos que
impossibilitem definitivamente a sua circulação ou afectem grave-
mente as suas condições de segurança.

2 — Os veículos portadores de matrícula nacional ou estrangeira,
quando destinados a sucata, não podem ser vendidos sem que as
chapas das matrículas sejam retiradas e os livretes devolvidos à enti-
dade emissora ou cancelados e juntos ao respectivo processo de venda.

3 — Os serviços municipais oficiarão à Direcção-Geral de Viação,
no sentido de informar a relação de todas as viaturas inutilizadas
e vendidas para sucata.

CAPÍTULO III

Taxas de bloqueamento e remoção de veículos abandonados
ou em estacionamento indevido ou abusivo

Artigo 22.o

Bloqueamento

As condições para o bloqueamento estão previstas na Portaria
n.o 1424/2001, de 13 de Dezembro.

Artigo 23.o

Taxas

1 — Pelo bloqueamento e remoção de um veículo estacionado inde-
vida ou abusivamente são devidas as taxas previstas na Portaria
n.o 1424/2001, de 13 de Dezembro, que são as seguintes:

a) Pelo bloqueamento:

1) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos
nas alíneas seguintes — E 15;

2) Veículos ligeiros — E 30;
3) Veículos pesados — E 60;

b) Pela remoção de ciclomotores e outros veículos a motor não
previstos nos números seguintes:

1) Dentro de uma localidade — E 50;
2) Fora ou a partir de uma localidade, até ao máximo de 10 km

contados desde o local da remoção até ao local de depósito do
veículo — E 30;
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3) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro
percorrido para além dos primeiros 10 km — E 0,80;

c) Pela remoção de veículos ligeiros:

1) Dentro de uma localidade — E 50;
2) Fora ou a partir de uma localidade, até ao máximo de 10 km

contados desde o local da remoção até ao local de depósito do
veículo — E 60;

3) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro
percorrido para além dos primeiros 10 km — E 1;

d) Pela remoção de veículos pesados:

1) Dentro de uma localidade — E 100;
2) Fora ou a partir de uma localidade, até ao máximo de 10 km

contados desde o local de remoção até ao local de depósito do
veículo — E 120;

3) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro
percorrido para além dos primeiros 10 km — E 2;

e) Pelo depósito de um veículo à guarda da entidade competente
para a fiscalização são devidas, por cada período de vinte e quatro
horas, ou parte deste período, se ele não chegar a completar-se:

1) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos
nas alíneas seguintes — E 5;

2) Veículos ligeiros — E 10;
3) Veículos pesados — E 20.

2 — Se, por qualquer motivo, não for possível proceder à remoção
subsequente do veículo, ou se esta se tornar desnecessária por entre-
tanto ele ter sido entregue a pessoa portadora do respectivo docu-
mento de identificação, é devida a taxa de bloqueamento, salvo se
o veículo que vai proceder à remoção tiver chegado ao local, caso
em que é devida a taxa de remoção, ainda que esta operação se
não inicie.

3 — Havendo lugar ao bloqueamento, remoção e depósito são apli-
cáveis apenas as taxas correspondentes à remoção e ao depósito, em
acumulação.

4 — O pagamento das taxas que forem devidas — bloqueamento,
remoção e depósito — é obrigatoriamente feito no momento da
entrega do veículo.

5 — O produto das taxas reverte integralmente para a Câmara
Municipal.

6 — As despesas efectuadas com o bloqueamento, a remoção e
o depósito do veículo são suportadas pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 24.o

Fiscalização

1 — A fiscalização das disposições contidas no presente regula-
mento compete às autoridades policiais e à fiscalização municipal.

2 — Compete aos agentes fiscalizadores:

a) Esclarecer os utentes sobre as normas estabelecidas no presente
regulamento, bem como acerca do funcionamento dos equipamentos
instalados;

b) Promover o correcto estacionamento;
c) Desencadear as acções necessárias à eventual remoção dos veí-

culos em transgressão.

Artigo 25.o

Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos mediante apreciação da Câmara
Municipal.

Artigo 26.o

Norma revogatória

São, pelo presente, revogadas todas as disposições em contrário.

Artigo 27.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.

CAPÍTULO V

Anexos

Anexo I

Regulamento Municipal de Remoção de Veículos Automóveis

Dístico para colocação em viaturas abandonadas

Anexo II
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Anexo III

Regulamento Municipal de Remoção de Veículos Automóveis

Anexo IV

Regulamento Municipal de Remoção de Veículos Automóveis

Aviso n.o 6319/2006 — AP

João António Ferreira Ponte, presidente da Câmara Municipal de
Lagoa (Açores), torna público, em conformidade com a deliberação
tomada pela Câmara Municipal, em sua reunião ordinária realizada
no dia 7 de Agosto do corrente ano, e nos termos do preceituado
no artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo, que se
encontra à apreciação pública, pelo prazo de 30 dias contados da
data da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.a série,
a proposta de regulamento de resíduos sólidos urbanos do concelho
de Lagoa.

Mais se faz saber que os interessados deverão apresentar as suas
reclamações, observações ou sugestões, por escrito, na Divisão Admi-
nistrativa e Financeira da Câmara Municipal, sendo as mesmas diri-
gidas ao presidente da Câmara Municipal.

11 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, João António
Ferreira Ponte.

Proposta de regulamento de resíduos sólidos urbanos
do concelho de Lagoa

Preâmbulo
O aumento e o desenvolvimento das actividades económicas, a

mudança dos hábitos de vida das populações, o crescimento demo-
gráfico e o aumento do consumo levam ao aumento da produção
de resíduos sólidos urbanos (RSU).

Neste contexto, surge a preocupação de estabelecer normas de lim-
peza, deposição, recolha, transporte, armazenagem, valorização, tra-
tamento e eliminação de RSU.

De acordo com o artigo 6.o, n.o 2, alínea a), do Decreto-Lei
n.o 239/97, de 9 de Setembro, a responsabilidade pelo destino final
dos resíduos urbanos cabe aos municípios, deste modo, impõe-se a
regulamentação relativamente à gestão destes.

Assim, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro,
da alínea c) do n.o 1 do artigo 26.o da Lei n.o 159/99, de 14 de
Setembro, e do disposto no artigo 241.o da Constituição da República
Portuguesa, na alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o e na alínea a) do
n.o 6 da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de
Lagoa (Açores), no uso da sua competência, propõe à Assembleia
Municipal, para aprovação, a presente proposta de regulamento, pre-
cedida, nos termos dos artigos 117.o e 118.o do Código do Proce-
dimento Administrativo, de apreciação pública, pelo período de
30 dias, para a recolha de sugestões, discussão e análise.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

O presente regulamento estabelece as regras a que fica sujeita a
gestão de resíduos sólidos urbanos e a higiene pública na área do
município de Lagoa.

Artigo 2.o

Lei habilitante

O presente regulamento é aprovado face ao preceituado na alínea a)
do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro,
e na alínea c) do n.o 1 do artigo 26.o da Lei n.o 159/99, de 14 de
Setembro, e ao abrigo do disposto no artigo 241.o da Constituição
da República Portuguesa e na alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o e
na alínea a) do n.o 6 da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada
e republicada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

CAPÍTULO II

Tipos de resíduos sólidos

Artigo 3.o

Definição de resíduos sólidos

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por resíduos
quaisquer substâncias ou objectos de que o detentor se desfaz ou
tem intenção ou a obrigação de se desfazer.

Artigo 4.o

Tipos de resíduos sólidos urbanos

Para efeitos do presente regulamento, consideram-se «resíduos sóli-
dos urbanos» os resíduos identificados pela sigla RSU:

a) «Resíduos domésticos» os resíduos sólidos que são produzidos
nas habitações ou que, embora produzidos em locais não destinados
a habitação, a eles se assemelham;

b) «Monstros» os objectos volumosos e ou pesados, fora de uso,
provenientes das habitações ou outros locais e que, pelo seu volume,
forma ou dimensões (colchões, electrodomésticos, peças de mobiliário,
televisores, monitores e similares), não possam ser recolhidos pelos
meios normais de remoção;

c) «Resíduos verdes urbanos» os resíduos provenientes da limpeza
e manutenção dos jardins ou hortas, públicos ou privados, nomea-
damente aparas, ramos e troncos de pequenas dimensões, relva e
ervas e cuja produção quinzenal não excede 1100 l;

d) «Resíduos de limpeza pública» os resíduos provenientes da lim-
peza pública, entendendo-se esta como o conjunto de actividades que
se destinam a recolher os resíduos sólidos existentes em papeleiras
e outros recipientes com idênticas finalidades e os provenientes da
varredura e lavagem dos espaços públicos;

e) «Dejectos de animais» os excrementos provenientes da defecação
de animais na via pública;

f) «Resíduos comerciais equiparados a RSU» os resíduos cuja natu-
reza e composição seja semelhante aos RSU, produzidos em esta-
belecimentos comerciais, escritórios e ou similares, estando incluídos
nesta categoria os resíduos sólidos produzidos por uma única entidade
comercial ou de serviços, até uma produção diária de 1100 l;

g) «Resíduos industriais equiparados a RSU» os resíduos produzidos
por uma única entidade em resultado de actividades acessórias da
actividade industrial que, pela sua natureza ou composição, sejam
semelhantes aos RSU domésticos, nomeadamente os provenientes
de refeitórios e escritórios e cuja produção diária não exceda os 1100 l;

h) «Resíduos hospitalares não contaminados equiparados a RSU»
os resíduos produzidos em unidades de prestação de cuidados de
saúde em seres humanos ou em animais, incluindo as actividades




